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O Senhor ARTHUR BALLERINI3 Rrefeito Municipal dé 
Lorena3 usando das atribuições que lhe sao conferidas vor 
Leiy

R E S 0 L V E :

CONCEDER a funcionária ANA THEREZA CARVALHO RO
SAS DA MOTA, Merendeira, NÍvel vlOu, Efetiva, lotada no Se
tor de Merenda Escolar da Secretaria de Educaçao e Cultura 
desta Prefeitura Municipal, 03 (tres) meses de licença prê
mio, relativa ao período de 02/10/87 á 01/10/92, sendo a me
tade (1/2) remunerada nos termos do artigo 146, da Lei nP 
nÇ 905, de 07/03/72, alterada pela Lei n9 1.005, de 18/09/73 
e a metade (1/2) restante, 45 (auarenta e cinco) dias, se,ia 
incluído ao seu tempo de serviço, aue deverão ser contados ' 
em dobro, ou sejam, 90 (noventa) dias, vara todos os efei
tos, na forma do artigo 147 da Lei nP 905, de 07/03/72 (Esta_ 
tuto dos Funcionários Públicos do Município de Lorena). con
forme requerimento protocolado sob o nP 6,902 de ll de dezem̂  
bro de 1922, que foi ''Deferido" conforme informação do Setor 
de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, ll de dezembro de 1992.

ARTírÜR BALLERINI 
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio da Secretaria de Ne
gócios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no 
Paço Municipal em ll de dezembro de 1992.




